
2. Caso a residência por um período de cinco anos consecuti
vos na qualidade de trabalhador antes de 30 de Abril de 
2006 não seja elegível para conceder o direito de residência 
permanente criado pelo artigo 16. o , n. o 1, da Directiva 
2004/38/CE, essa residência contínua na qualidade de traba
lhador confere o direito de residência permanente ao abrigo 
directamente do artigo 18. o , n. o 1, do Tratado CE com base 
no facto de existir uma lacuna na directiva? 

( 1 ) Directiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 
de Abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência 
dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território 
dos Estados-Membros, que altera o Regulamento (CEE) n. o 1612/68 
e que revoga as Directivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 
73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 
93/96/CEE (JO L 158, p. 77). 

( 2 ) Directiva 68/360/CEE do Conselho, de 15 de Outubro de 1968, 
relativa à supressão das restrições à deslocação e permanência dos 
trabalhadores dos Estados-Membros e suas famílias na Comunidade 
(JO L 257, p. 13; EE 05 F1 p. 88). 

Recurso interposto em 18 de Agosto de 2009 pelo 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos) do acórdão proferido pelo Tribunal 
de Primeira Instância (Quinta Secção) em 3 de Junho de 
2009 no processo T-189/07, Frosch Touristik 
GmbH/Instituto de Harmonização do Mercado Interno 

(marcas, desenhos e modelos) 

(Processo C-332/09 P) 

(2009/C 256/27) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: B. Schmidt, agente) 

Outras partes no processo: Frosch Touristik GmbH, DSR Touristik 
GmbH 

Pedidos do recorrente 

— Anulação do acórdão impugnado e remessa do processo ao 
Tribunal de Primeira Instância; 

— Condenação das outras partes no processo no pagamento 
quer das despesas do processo em primeira instância quer 
das despesas do presente recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso é dirigido contra o acórdão do Tribunal de 
Primeira Instância que anulou a decisão da Quarta Câmara de 
Recurso do Instituto de 22 de Março de 2007. Através desta 
decisão, a Câmara de Recurso negou provimento ao recurso 
interposto pela ora recorrida da decisão da Divisão de Anulação 
que declarara parcialmente nula a marca nominativa comunitá
ria “FLUGBÖRSE”. O Tribunal de Primeira Instância entendeu 

que a Câmara de Recurso aplicou incorrectamente o artigo 51. o , 
n. o 1, alínea a), do Regulamento (CE) n. o 40/94 (a seguir “re
gulamento”), na medida em que, para apreciar se se verificavam 
os motivos de recusa do registo previstos no artigo 7. o do 
regulamento e se esta marca devia, portanto, ser declarada nula, 
o tribunal se baseou nas circunstâncias e na percepção existen
tes à data do registo da marca em apreço e não à data de 
apresentação do pedido de registo. De acordo com o acórdão 
impugnado, para apreciar um pedido de declaração de nulidade, 
é exclusivamente relevante a data do pedido de registo da marca 
impugnada. Para fundamentar o seu entendimento, o Tribunal 
de Primeira Instância baseou-se ainda no argumento de que 
apenas esta interpretação permite evitar que a probabilidade 
de perda da registabilidade de uma marca aumente em função 
da duração do processo de registo. Ainda segundo o Tribunal de 
Primeira Instância, ao reexaminar os motivos de recusa do re
gisto invocados a posteriori, o examinador só pode, pelo con
trário, ter em conta circunstâncias posteriores à data do pedido 
de registo quando essas circunstâncias permitam tirar ilações 
sobre a situação existente nessa data. 

O recorrente defende que o Tribunal de Primeira Instância in
terpreta erradamente o artigo 51. o , n. o 1, alínea a), do regula
mento quando parte do princípio de que a data do pedido de 
registo é a única data relevante para a apreciação. Esta inter
pretação estrita não está em conformidade com a redacção desta 
disposição e não é compatível com o espírito e a finalidade 
desta última, bem como com o sistema de protecção e de 
anulação da protecção concedida instituído pelo regulamento. 

O artigo 51. o , n. o 1, alínea a), do regulamento prevê o cance
lamento do registo de uma marca quando esta “tenha sido regis
tada” em violação das disposições do artigo 7. o do regulamento. 
A conclusão do Tribunal de Primeira Instância segundo a qual 
esta expressão apenas determina os casos em que o registo de 
uma marca deve ser recusado ou em que a marca deve ser 
declarada nula, e não se refere (também) à data com base na 
qual a apreciação deve ser realizada, não é aceitável, desde logo 
à luz da sua redacção. Uma vez que o Tribunal de Primeira 
Instância não apresentou qualquer outra fundamentação, não é 
possível conhecer as considerações que conduziram à sua con
clusão. Pelo contrário, a interpretação defendida pelo recorrente, 
segundo a qual a expressão “tenha sido registada” se refere — ou 
pelo menos também se refere — à data relevante, faz muito 
mais sentido à luz da redacção da referida disposição. 

Contra a interpretação defendida pelo Tribunal de Primeira Ins
tância no acórdão impugnado é igualmente possível invocar o 
objectivo de protecção prosseguido pelos artigos 7. o e 51. o do 
regulamento, de acordo com o qual os registos contrários ao 
interesse geral devem, antes de mais, ser recusados ou, quando, 
não obstante, tenham sido efectuados, devem ser anulados. Só 
assim é possível impedir registos de marcas que violem as 
disposições do regulamento e que seja prejudicado o interesse 
geral subjacente a estas disposições. Além disso, caso a opinião 
do Tribunal de Primeira Instância fosse correcta, não só um 
requerente de uma marca obteria protecção para marcas às 
quais se opusessem motivos absolutos de recusa na data do 
registo, como também estas marcas deixariam de poder ser 
declaradas nulas, nos termos do artigo 51. o do regulamento, 
após o seu registo, dado que podiam ser registadas na data 
do pedido de registo e que o Tribunal de Primeira Instância 
não teria em conta, como refere expressamente, a evolução 
das circunstâncias entre a data do pedido de registo e a data
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do registo. Na opinião do recorrente, isto implicaria um favo
recimento injustificado de uma pessoa em detrimento dos in
teresses gerais dignos de protecção, favorecimento este que não 
seria compatível com o objectivo de protecção dos artigos 7. o e 
51. o do regulamento. 

Em último lugar, no que se refere ao argumento do Tribunal de 
Primeira Instância relativo à duração do processo, deve obser
var-se que esta duração pode depender de vários factores que 
não dependem apenas da vontade do recorrente, mas também 
do próprio requerente ou — como no caso do processo de 
oposição prévio ao registo, previsto no regulamento — de ter
ceiros. Podem igualmente surgir num espaço de tempo muito 
curto motivos absolutos de recusa sobre os quais o recorrente 
não tem nem pode ter qualquer influência. No âmbito de uma 
ponderação equitativa dos interesses em conflito em tais situa
ções “fortuitas”, há que dar primazia ao interesse geral, sobre
tudo porque, até ao registo, o requerente não pode ter a certeza 
de vir a obter efectivamente o direito de protecção requerido. 
Nestes casos, é, por isso, conveniente ter igualmente em consi
deração a evolução das circunstâncias até à data do registo. 

Pelas razões expostas, o acórdão impugnado do Tribunal de 
Primeira Instância deve ser anulado, por violar o artigo 51. o 
do regulamento. 

Pedido de Decisão Prejudicial apresentado pelo Conseil de 
Prud'hommes de Caen (França) em 20 de Agosto de 2009 
— Sophie Noël/SCP Brouard Daude, administrador da 
insolvência da Pronuptia Boutiques Province SA e Centre 

de Gestion et d'Étude AGS (C.G.E.A.) IDF Est 

(Processo C-333/09) 

(2009/C 256/28) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil de Prud'hommes de Caen 

Partes no processo principal 

Recorrente: Sophie Noël 

Recorridos: SCP Brouard Daude, administrador da insolvência da 
Pronuptia Boutiques Province SA, Centre de Gestion et d'Étude 
AGS (C.G.E.A.) IDF Est 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 14. o da Convenção para a Protecção dos Direitos 
do Homem e das Liberdades Fundamentais intitulado «Proi
bição de discriminação» dispõe: «O gozo dos direitos e li
berdades reconhecidos na presente Convenção deve ser as

segurado sem quaisquer distinções, tais como as fundadas 
no sexo, raça, cor, língua, religião, opiniões políticas ou 
outras, a origem nacional ou social, a pertença a uma mi
noria nacional, a riqueza, o nascimento ou qualquer outra 
situação.» 

Existe uma discriminação no sentido de que há uma dife
rença de tratamento entre os trabalhadores assalariados, des
pedidos por motivos económicos, que aceitaram beneficiar 
de uma convenção de reclassificação personalizada cuja fa
culdade de contestar a cessação do seu contrato continua 
abrangida pelo prazo de prescrição de cinco anos e os que 
recusaram essa reclassificação, que ficam abrangidos pelo 
prazo de prescrição de um ano previsto no artigo L.1235- 
-7 do código do trabalho? 

2. O artigo 26. o do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis 
e Políticos de 16 de Dezembro de 1966 — que é apenas a 
base do artigo 14. o da Convenção para a Protecção dos 
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais — dis
põe: «Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, 
sem discriminação, a igual protecção da lei. A este respeito, 
a lei deve proibir todas as discriminações e garantir a todas 
as pessoas protecção igual e eficaz contra toda a espécie de 
discriminação, nomeadamente por motivos de raça, de cor, 
de sexo, de língua, de religião, de opinião política ou de 
qualquer outra opinião, de origem nacional ou social, de 
propriedade, de nascimento ou de qualquer outra situação». 

Deve, por conseguinte, o juiz francês, nos termos do dis
posto no artigo 55. o da Constituição francesa de 4 de Ou
tubro de 1958, aplicar o disposto no artigo 26. o do Pacto 
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos de 16 de 
Dezembro de 1966, e afastar as disposições discriminatórias 
do artigo L. 1235-7 do código do trabalho que resultam da 
lei ordinária n. o 2005-35, de 18 de Janeiro de 2005, pos
terior a 4 de Fevereiro de 1981, data da entrada em vigor 
do referido pacto no território nacional. 

Acção intentada em 25 de Agosto de 2009 — Comissão 
das Comunidades Europeias/Reino de Espanha 

(Processo C-340/09) 

(2009/C 256/29) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: S. Pardo Quintillán e D. Recchia, agentes) 

Demandado: Reino de Espanha
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